
PROJETO DE LEI NC 86/65

DOCUMENTO NC l 069/65

Artigo 1Q - Fica cancelado o cargo de Engenheiro Eletrotéc-

nico, Padrão "M", criado pela Lei nQ l 088, de

23 de fevereiro de l 965.

Artigo 22 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publi-

cação, revogadas as disposições em contrário*

Sala Martim Afonso de Souza, em 3 de junho de l 96'

a) José Campos
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